
 
 

                                                                                    Página 1 de 1 
 

PROTOCOLO : 22.288-7/2011 (FÍSICO) e 8.089-6/2012 (APENSO) 

PRINCIPAL : DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO 

GROSSO - DETRAN/MT 

ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS 

RELATOR : CONSELHEIRO ANTONIO JOAQUIM 

 
 

DESPACHO 

 

Considerando o lapso temporal ocorrido entre a data da irregularidade e a 

efetiva citação do Sr. Teodoro Moreira Lopes (2020), bem como a citação válida da 

empresa (2013) até o momento, devolvo os autos ao Ministério Público de Contas 

para manifestação quanto a incidência da prescrição punitiva no âmbito desde 

Tribunal. 

Após, devolva-se a este gabinete para julgamento do feito. 

 
Cuiabá-MT, 17 de maio de 2023. 

 

 
(assinatura digital)1 

DENISE SUSZEK DA SILVA 
Chefe de Gabinete do 

Conselheiro Antonio Joaquim 

 
1 Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, nos termos da Lei Federal nº 11.419/2006 e Resolução 

Normativa Nº 9/2012 do TCE/MT. Portaria TCE-MT nº 048/2021   BGC 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código CXZ6CF.
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